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Desenvolvimento do Plano 

Em dezembro de 2022, este plano foi revisto pelos líderes distritais para refletir o Capítulo 86 
dos Atos de 2014, que alterou a lei G.L.c.71, §370, o estatuto contra o assédio, e que foi 
assinado em lei em 24 de abril de 2014 

I. LIDERANÇA 

A. Envolvimento público no desenvolvimento do Plano 

Conforme exigido pela lei M.G.L. c. 71, § 37O, este Plano foi desenvolvido em consulta com 
o pessoal escolar, pessoal de apoio profissional, administradores, representantes da 
comunidade, pais e encarregados. Os pais continuam a ter mais oportunidades para comentar 
sobre o desenvolvimento do Plano através de reuniões do PTO e/ou reuniões do conselho 
escolar. Além disso, o comité escolar revê o plano todos os anos ou com mais frequência e 
haverá aviso e um período de comentário público antes do Plano ser adotado pelo comité 
escolar ou autoridade equivalente. 

B. Avaliação das necessidades e recursos 

Este Plano é o projeto das Escolas Públicas de New Bedford para reforçar a nossa capacidade 
de prevenção e resposta a questões de bullying no contexto de outras iniciativas saudáveis do 
clima escolar. No âmbito do processo de planeamento, o Grupo de Trabalho (Task Force), 
com os contributos das famílias e do pessoal: 

·       Avaliou a adequação dos programas e práticas atuais, revendo as nossas políticas e 
práticas atuais em relação à legislação anterior/alterada e à luz da formação recente 
nas melhores práticas 

·       Reviu os dados disponíveis sobre bullying e incidentes comportamentais no nosso 
distrito 

·       Avaliou os recursos disponíveis, incluindo currículos, programas de formação e 
serviços de saúde comportamental atualmente disponíveis e utilizados pelo distrito. 

Este processo de "mapeamento" ajudará o distrito a identificar as lacunas de recursos e as 
áreas mais significativas de necessidade. Com base nestas conclusões, o distrito reviu as 
nossas políticas e procedimentos; parcerias estabelecidas com agências comunitárias, 
incluindo a polícia; e definiu prioridades para melhorar os recursos curriculares e de 
formação. 

As avaliações das necessidades adicionais irão concentrar-se na identificação de populações 
vulneráveis e "hot spots" (ponto de crise) nos edifícios escolares, no recinto escolar ou nos 
autocarros escolares através da análise de relatórios de incidentes gerados por cada escola. Estes 
dados serão analisados pelos conselheiros de cada escola até ao final do terceiro período de 
classificações. As opiniões dos estudantes também serão solicitadas através de inquéritos ou 
por outros meios. As informações e contributos resultantes serão então utilizados para ajudar a 
identificar padrões de comportamentos e áreas de preocupação, e informarão a tomada de 
decisões para estratégias de prevenção, incluindo, mas não se limitando à supervisão de 



 

adultos, ao desenvolvimento profissional, aos currículos adequados à idade e aos serviços de 
apoio escolar. 
  
Pelo menos uma vez cada quatro anos, a começar pelo ano letivo 2015-2016, o distrito vai 
administrar um inquérito aos alunos desenvolvido pelo Departamento de Ensino Básico e 
Secundário para avaliar o clima escolar e a prevalência, natureza e gravidade do bullying 
nas nossas escolas. 

Além disso, a escola ou distrito reportará anualmente os dados de incidentes de 
bullying ao Departamento.   

C. Planeamento e Supervisão 

Os seguintes administradores/líderes escolares ou distritais serão responsáveis pelas 
tarefas declaradas no âmbito do Plano: 

1) Receber relatórios sobre bullying: Diretores ao nível elementar, e Vice-
Diretores a nível secundário. 

2) Recolher e analisar dados das escolas e/ou distrito sobre o bullying para avaliar 
o problema atual e medir melhores resultados: Diretores ao nível elementar e 
Vice-Diretores a nível secundário. 

3) Rever e monitorizar o processo de registo e monitorização de incidentes e para 
aceder a informações relacionadas com as vítimas e os agressores: Diretores ao 
nível elementar e Vice-Diretores a nível secundário e o Gerente de Serviços 
Integrais. 

4) Planear para o desenvolvimento profissional em curso que é exigido pela lei: 
Superintendente e Diretores. 

5) Apoios de planeamento que respondem às necessidades das vítimas e agressores: 
Conselheiros e Conselheiros de Adaptação Escolar. 

6) Escolher e implementar os currículos que a escola ou distrito utilizará: O Grupo 
de Trabalho com a Aprovação do Diretor de Saúde e Atletismo, 
Superintendente e Comité Escolar.  

7) Atualização e revisão de políticas e protocolos ao abrigo do Plano, incluindo 
uma política de segurança da Internet, e designação de pessoal-chave a cargo  
da implementação dos mesmos: Superintendente e Comité Escolar. 

8) Alteração dos manuais e códigos de conduta dos alunos e do pessoal: Grupo de Trabalho. 

9) Liderar os esforços de envolvimento dos pais ou familiares e elaborar materiais de 

informação para os pais: Superintendente e Diretores Escolares. 

10) Rever e atualizar o Plano de dois em dois anos: Grupo de Trabalho. 



 

  

D. Declaração de Prioridade 

O Comité Escolar de New Bedford considera que a prevenção do bullying, do ciberbullying, 
do assédio e/ou das represálias é fundamental para a criação e manutenção de um clima e 
cultura escolar seguros e positivos, que por sua vez apoia a aprendizagem de alto nível, 
aumenta o envolvimento escolar, respeita os direitos de todos os indivíduos e grupos e 
desenvolve propositadamente a comunidade. O Comité espera que todos os membros da 
comunidade escolar se tratem de forma civilizada e com respeito, independentemente das suas 
diferenças. 

Reconhecemos que certos estudantes podem ser mais vulneráveis a tornarem-se vítimas de 
bullying, assédio ou provocação com base em características reais ou percebidas, incluindo 
raça, cor, religião, ascendência, origem nacional, sexo, estatuto socioeconómico, estar sem-
abrigo, estatuto académico, identidade ou expressão de género, aparência física ou deficiência 
sensorial, ou por associação com uma pessoa que tenha ou seja percebida ter mais uma destas 
características.  A escola ou distrito identificará as medidas que tomará para criar um 
ambiente seguro e de apoio às populações vulneráveis da comunidade escolar, e fornecerá a 
todos os alunos as competências, conhecimentos e estratégias para prevenir ou responder ao 
bullying, assédio ou provocação.  

II. FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

O Distrito de Escolas Públicas de New Bedford está empenhado em proporcionar um 
desenvolvimento profissional contínuo a todos os funcionários. O plano reflete os 
requisitos previstos na Lei M.G.L. c. 71 §370, proporcionando desenvolvimento 
profissional contínuo a todos os funcionários, incluindo, mas não se limitando a, 
educadores, administradores, conselheiros, enfermeiras, funcionários da cantina, 
encarregados de limpeza, motoristas de autocarros, treinadores de atletismo, conselheiros 
de atividades extracurriculares e assistentes dos professores. 

A. Formação Anual do Pessoal de Acordo com o Plano  

A formação anual de acordo com o Plano terá lugar para todos os funcionários escolares 
antes do primeiro dia de cada ano letivo. A formação incluirá a responsabilidades do 
pessoal de acordo com o Plano, uma visão geral das etapas que o diretor ou a pessoa 
designada seguirão após a receção de um relatório de assédio ou retaliação, e uma visão 
geral dos currículos de prevenção do bullying a serem oferecidos em todas as categorias em 
toda a escola ou distrito. Os funcionários contratados após o início do ano letivo são 
obrigados a participar na formação escolar oferecida pelo diretor ou pela pessoa designada 
durante o ano letivo em que são contratados. Os novos funcionários irão rever e assinar a 
participação nesta formação. 

Serão fornecidas áreas de formação adicionais com base nas necessidades e preocupações 
identificadas pelos funcionários das escolas e do distrito. Enquanto os condutores de autocarros 
são treinados através do seu emprego, as Escolas Públicas de New Bedford encorajam todos 
os condutores de autocarros a participar na formação do distrito.   



 

B. Desenvolvimento Profissional em Curso 

O objetivo do desenvolvimento profissional é estabelecer uma compreensão comum dos 
instrumentos necessários para que o pessoal crie um clima escolar que promova a segurança, 
a comunicação civil e o respeito pelas diferenças. O desenvolvimento profissional irá 
desenvolver as competências dos funcionários para prevenir, identificar e responder ao 
bullying. Conforme exigido pela lei M.G.L. c. 71, § 37O, o conteúdo do desenvolvimento 
profissional de todo o ensino e de todo o distrito será informado pela investigação e incluirá 
informações sobre: 

(i) estratégias adequadas ao desenvolvimento ou à idade para prevenir o 
bullying; estratégias adequadas ao desenvolvimento ou à idade para 
intervenções imediatas e eficazes para pôr termo a incidentes de 
bullying; 

(ii) informações relativas à complexa interação e poder diferencial que podem 
ocorrer entre um agressor, vítima e testemunhas do bullying;   

(iii) conclusões de investigação sobre o bullying, incluindo informações sobre 
categorias específicas de alunos que se mostraram particularmente em risco de 
bullying no ambiente escolar; 

(v) informações sobre a incidência e a natureza do ciberbullying; e 

(vi) questões de segurança na Internet no que diz respeito ao ciberbullying.   

O desenvolvimento profissional abordará também formas de prevenir e responder ao 
bullying, assédio ou retaliação aos alunos com deficiência que devem ser considerados 
no desenvolvimento dos Programas de Educação Individualizada (IEP) dos estudantes. 
Isto incluirá um foco particular nas necessidades dos alunos com autismo ou estudantes 
cuja deficiência afeta o desenvolvimento de competências sociais. 

As áreas adicionais identificadas pela escola ou distrito para o desenvolvimento profissional incluem: 

·       promover e modelar a utilização de linguagem respeitosa; 

·       fomentar a compreensão e o respeito pela diversidade e diferenças; 

·       desenvolver relações e comunicar com as famílias; 

·       gestão construtiva dos comportamentos na sala de aula; 

·       utilizar estratégias de intervenção comportamental positivas; 

·       aplicação de práticas disciplinares construtivas; 

·       ensinar competências aos alunos, incluindo comunicação positiva, gestão da raiva, e 

empatia para os outros; 

·       envolver os alunos no planeamento escolar ou na sala de aula e na tomada de decisões; e 



 

·       manter uma sala de aula segura e carinhosa para todos os alunos. 

C. Aviso Escrito ao Pessoal 

A escola ou distrito fornecerá a todos os funcionários um aviso escrito anual do Plano, 
publicando informações sobre o mesmo, incluindo secções relacionadas com as 
responsabilidades dos funcionários, no manual dos funcionários da escola ou por 
publicação separada. 

III. ACESSO A RECURSOS E SERVIÇOS 

Um aspeto fundamental da promoção de climas escolares positivos é garantir que as 
necessidades emocionais subjacentes às vítimas, agressores, famílias e outros sejam 
abordadas. 

  

A. Identificação dos Recursos 

Atualmente, o distrito dispõe/utiliza os seguintes recursos para a prestação de 
aconselhamento e outros serviços para as vítimas, agressores e as suas famílias:  

● Conselheiros do Ensino Intermédio e Secundário 

● Conselheiros de Adaptação Escolar a todos os níveis 

● Coordenador de Serviços Integrais na Escola Intermédia 

● Oficial de Recursos Escolares (níveis de Ensino Intermédio e Secundário) 

● Referências ao Tribunal Juvenil de New Bedford 

● Referências aos Centros de Mulheres de N.B., Clínicas Locais e outras agências externas 

O Grupo de Trabalho do distrito, com a ajuda de vários funcionários de apoio, examinará a 
eficácia e a suficiência destes recursos. Além de avaliar a adequação do pessoal e dos 
programas, o Grupo de Trabalho irá rever vários programas atualmente em vigor que se 
destinam a apoiar ambientes escolares positivos através de uma concentração em 
intervenções precoces e serviços intensivos. 

Uma vez concluído este mapeamento de recursos, o distrito desenvolverá recomendações e 
medidas de ação para colmatar eventuais lacunas de recursos e serviços. Isto pode incluir 
ações como a adoção de novos currículos, reorganização do pessoal, criação de equipas de 



 

planeamento de segurança e identificação de outras agências que possam prestar serviços. 

B. Considerações Especiais para Aconselhamento e Outros Serviços 

O distrito acederá a pessoal/agências, tais como o seguinte, para ajudar a prestar 
aconselhamento linguístico e culturalmente apropriado e outros serviços a estudantes ou 
famílias afetadas pelo bullying: 

  

● O professor/a de Alunos da Língua Inglesa (ELL) do distrito 

● Psicóloga Escolar Bilingue 

● Serviços de Crianças e Famílias 

● Centro de Assistência a Imigrantes 

Estes recursos podem ajudar a identificar as necessidades únicas dos estudantes e 
famílias linguisticamente e culturalmente diferentes. Também podem ajudar a 
traduzir, oralmente, visualmente, ou de forma escrita qualquer comunicação entre a 
escola e os alunos ou as suas famílias. 

Além do pessoal do distrito, a Agência de Serviços Comunitários às Crianças e 
Famílias será a principal fonte de serviços para estudantes elegíveis para Medicaid. 

Os seguintes prestadores de serviços podem ajudar no desenvolvimento de planos de 
segurança para estudantes que tenham sido alvo de bullying, assédio ou retaliação, ou podem 
oferecer serviços de educação e/ou intervenção para os alunos que exibam comportamentos de 
bullying: O pessoal escolar consultará e irá referir a família para agências externas, se 
necessário. Os funcionários escolares ajudarão as famílias a aceder a serviços adequados e 
oportunos. Se o consentimento for obtido, o pessoal da escola colaborará com fornecedores 
externos. 

● Administradores Escolares 

● Conselheiros Escolares 

● Assistente Social Escolar 

● Psicóloga Escolar 

● Conselheiros de Adaptação Escolar 

● Segurança Escolar/Oficiais de Recursos  



 

Os pais também serão consultados no desenvolvimento de planos de segurança. 

C. Alunos com Deficiências 

Como exigido pela Lei M.G.L. c. 71B, § 3, tal como alterado pelo Capítulo 92 dos Atos de 
2010, quando a Equipa do IEP determina que um aluno tem uma deficiência que afeta o 
desenvolvimento de competências sociais ou que o aluno pode participar ou é vulnerável ao 
bullying, ao assédio ou à provocação por causa da sua incapacidade, a Equipa analisará o que 
deve ser incluído no IEP para desenvolver as competências e capacidade do aluno para evitar e 
responder ao bullying, ao assédio ou à provocação. Será a responsabilidade do presidente de 
cada Equipa de Educação Especial de assegurar que este tema seja abordado pela Equipa. 

D. Referência a Serviços Externos 

O protocolo estabelecido para referir estudantes e famílias para serviços externos é 
consistente em todo o distrito. Se um aluno ou família for identificado para serviços 
externos, é feita uma referência ao conselheiro de adaptação escolar, conselheiro escolar, 
vice-diretor, e/ou coordenador de serviços integrais para o ensino intermédio. Estes 
facilitarão um plano de ação para iniciar o processo de referência a agências externas.  As 
informações de contacto são fornecidas à família e as instruções sobre o processo. Se 
solicitado, o pai/mãe ou encarregado fornecerá ao conselheiro uma divulgação de 
informação, para contactar a agência.  

IV. ATIVIDADES ACADÉMICAS E NÃO ACADÉMICAS 

A. O Grupo de Trabalho supervisionará a seleção de métodos específicas de prevenção do 
bullying.  Os currículos de prevenção do bullying basear-se-ão em pesquisas atuais que, entre 
outras coisas, enfatizam os seguintes métodos:   

● utilizar roteiros e peças de teatro para desenvolver competências; 

● capacitar os alunos a agirem sabendo o que fazer quando são testemunhas de outros estudantes 

envolvidos em atos de bullying ou retaliação, incluindo procurar assistência a adultos; 

● ajudar os alunos a compreender a dinâmica do bullying e do ciberbullying, incluindo o 

desequilíbrio de poder subjacente; 

● enfatizar a segurança cibernética, incluindo a utilização segura e adequada das tecnologias de 

comunicação eletrónica; 

● melhorar as competências dos alunos para se envolverem em relações saudáveis e 
comunicações respeitosas; e 
● envolver os alunos num ambiente escolar seguro e solidário que respeite a diversidade 



 

e as diferenças.    

A educação da população estudantil sobre o processo e os protocolos das partes relacionadas 
com os alunos deste Plano ocorrerão anualmente no primeiro mês do ano letivo.  Os detalhes 
sobre como a educação dos alunos serão feitos individualmente em cada nível escolar.  

O Plano e as políticas distritais também serão referenciados nos manuais do aluno/pais, 
juntamente com informações sobre como podem ser acedidas cópias completas do Plano e 
políticas.  Se os alunos se transferirem para o distrito após o primeiro mês do ano letivo, o 
conselheiro escolar irá dar-lhes formação sobre o Plano e políticas do distrito no prazo de um 
mês após a sua inscrição. 

B. As Escolas Públicas de New Bedford acreditam que os seguintes métodos gerais de ensino 
apoiam os esforços de prevenção do bullying. Estes sublinham a importância das nossas 
iniciativas de intervenção e prevenção de bullying: 

·       definindo expectativas claras para os alunos e estabelecendo rotinas para a 
escola e a sala de aulas 

·       criando ambientes seguros na escola e na sala de aula para todos os alunos, 
independentemente da raça, orientação sexual, estatuto de habitação, etc. como 
coberto pela lei 

·       usando respostas e reforço adequados e positivos, mesmo quando os alunos 
precisam de disciplina. 

·       usando apoio positivo para o comportamento. 

·       incentivando os adultos a desenvolver relações positivas com os alunos; 

·       modelando, ensinando e recompensando comportamentos pró-sociais, 
saudáveis e respeitosos; 

·       utilizando métodos positivos para a saúde comportamental, incluindo a 
resolução colaborativa de problemas, formação em resolução de conflitos, trabalho 
em equipa e apoios comportamentais positivos que ajudam no desenvolvimento 
social e emocional; 

·       utilização segura da Internet; e 

·       apoiando o interesse dos alunos e a participação em atividades não académicas 
e extracurriculares, nomeadamente nas suas áreas de força. 

·       Outros recursos estão disponíveis no site da DESE em:  

http://www.doe.mass.edu/ssce/bullying 

  



 

V. POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS DE DENÚNCIA E RESPOSTA AO 
BULLYING, ASSÉDIO E RETALIAÇÃO 

A. Denúncia de bullying, assédio ou retaliação 

  
As denúncias de bullying, assédio ou retaliação podem ser feitas por funcionários, alunos, 
pais ou encarregados, ou outros, podem ser orais ou escritos. As denúncias orais efetuadas 
por um aluno a um agente devem ser registadas por escrito e por esse agente. Um membro 
do pessoal da escola ou do distrito é obrigado a reportar imediatamente ao diretor ou 
pessoa designada qualquer caso de bullying, assédio ou retaliação que o membro do 
pessoal tenha conhecimento ou é testemunha do incidente. O Distrito Escolar de New 

Bedford desenvolveu um Formulário de Reportagem de Incidentes
1

 que está acessível no 

site das Escolas Públicas de New Bedford. São também aceites relatórios orais ou por e-
mail feitos por um dos pais ou encarregado.   

Os relatórios devem ser dirigidos ao diretor ou ao vice-diretor da escola. Relatórios feitos por 
alunos, pais ou encarregados, ou outros indivíduos que não sejam funcionários da escola ou do 
distrito, podem ser feitos anonimamente. Embora nenhuma ação disciplinar seja tomada apenas 
com base nos relatórios anónimos, todos os relatórios serão investigados. 

A utilização de um Formulário de Reportagem de Incidentes não é necessária 
como condição para fazer um relatório. No entanto, o distrito irá: 

1)  incluir uma cópia do Formulário de Reportagem de Incidentes nos Manuais para os 

Pais/Alunos 

2)  disponibilizá-lo no escritório principal da escola, no gabinete dos conselheiros, no 

gabinete da enfermeira escolar e em outros locais determinados pelo diretor ou pessoa 

designada 

3)  postá-lo no site da escola  

Serão feitos todos os esforços para fornecer o Formulário de Reportagem de 
Incidentes aos alunos e pais ou encarregados nas línguas essenciais 
identificadas pelo distrito. 

No início de cada ano letivo, ou quando começam a trabalhar para o distrito, cada 
funcionário da escola será notificado por escrito das políticas do distrito para relatar 
atos de bullying, assédio e retaliação.  

Os substitutos, quando são contratados, receberão uma cópia do Plano de Bullying e 
assinarão afirmando que o receberam. Uma descrição dos procedimentos e recursos de 
reportagem, incluindo o nome e informações de contacto do diretor ou pessoa designada, 



 

será incorporada nos manuais de alunos e pais, no site da escola ou do distrito, e em 
informações sobre o Plano que é disponibilizado aos pais ou encarregados.  O distrito 
escolar irá fornecer à comunidade escolar, incluindo, mas não se limitando a, educadores, 
administradores, enfermeiras, funcionários da cantina, encarregados de limpeza, motoristas 
de autocarros, treinadores desportivos, assessores para atividades extracurriculares, 
assistentes de professores, alunos e pais ou encarregados, com aviso escrito das suas 
políticas de denúncia de atos de bullying e represálias. 

1. Reportagem Feita pelo Pessoal 

Um membro do pessoal fornecerá imediatamente um relatório escrito ao diretor ou pessoa 
designada quando é testemunha ou se apercebe de condutas que possam ser bullying, 
assédio ou retaliação. A exigência de reportar ao diretor ou pessoa designada não limita a 
autoridade do membro do pessoal para responder a incidentes comportamentais ou 
disciplinares consistentes com as políticas e procedimentos escolares ou distritais para a 
gestão e disciplina de comportamento. 

  

2. Reportagem Feita por Alunos, Pais ou Encarregados, e Outros 

A escola ou distrito espera que os alunos, pais ou encarregados, e outros que testemunhem ou 
tenham conhecimento de um caso de bullying, assédio ou retaliação envolvendo um aluno, o 
denunciem ao diretor ou ao seu representante. Os relatórios podem ser feitos anonimamente, e 
uma investigação prosseguirá, mas não serão tomadas medidas disciplinares contra um 
alegado agressor apenas com base num relatório anónimo. Os alunos, pais ou encarregados, 
entre outros, podem solicitar ajuda a um membro do pessoal para completar um relatório 
escrito. Os alunos serão fornecidos formas práticas, seguras, privadas e adequadas à idade para 
relatar e discutir um incidente de bullying com um membro do pessoal, ou com o diretor ou 
representante, ou superintendente ou representante quando o diretor ou vice-diretor for o 
alegado agressor.  

B. Respondendo a uma denúncia de bullying, assédio ou retaliação 

1. Segurança 

Antes de investigar plenamente as alegações de bullying, assédio ou retaliação, o diretor ou o 
conselheiro tomarão medidas para avaliar a necessidade de restabelecer uma sensação de 
segurança à alegada vítima e/ou para proteger a alegada vítima de possíveis incidentes 
posteriores. As respostas para promover a segurança podem incluir, mas não se limitam à 
criação de um plano de segurança pessoal;  predeterminação dos lugares onde se sentam a 
alegada vítima e/ou o agressor na sala de aula, no almoço ou no autocarro; identificação de 
um membro do pessoal que atuará como uma "pessoa segura" para a vítima; e alterando o 
horário do agressor e o acesso à vitima. O diretor ou o seu representante tomarão medidas 
adicionais para promover a segurança durante e após a investigação, se necessário. 

O diretor ou o representante implementarão estratégias adequadas para proteger contra 
bullying, assédio ou retaliação, um estudante que tenha denunciado bullying, assédio ou 
retaliação, um estudante que tenha sido testemunha de bullying ou retaliação, um 



 

estudante que forneça informações durante uma investigação, ou um estudante que tenha 
informações fiáveis sobre um ato de bullying, assédio ou retaliação. 

2. Obrigações de Notificar Outros    

a. Aviso aos Pais ou Encarregados   

Ao determinar que houve um caso de bullying, assédio ou retaliação, o diretor ou o seu 
representante notificará prontamente os pais ou encarregados da vítima e o agressor do 
mesmo, bem como os procedimentos para a resposta. Pode haver circunstâncias em 
que o diretor ou o representante contacta os pais ou encarregados antes de qualquer 
investigação. O aviso será consistente com os regulamentos estatais de 603 CMR 
49.00. 

b. Aviso a Outra Escola ou Distrito   

Se o incidente relatado envolver alunos de mais de um distrito escolar, escola 
especializada charter, escola não pública, escola de educação especial particular 
aprovada ou escola residencial, ou escola colaborativa, o diretor ou o seu 
representante que primeiro foi informado do incidente notificará por telefone o 
diretor ou representante da outra escola(s) do incidente para que cada escola 
possa tomar ação adequada. Todas as comunicações serão de acordo com as leis e 
regulamentos de privacidade estatais e federais, e 603 CMR 49.00. 

c. Aviso à Polícia 

Em qualquer momento após receber um relatório de bullying, assédio ou retaliação, 
incluindo após uma investigação, se o diretor ou o seu representante tiver uma base 
razoável para acreditar que podem ser levadas a cabo acusações criminais contra o 
agressor, o diretor notificará a agência local da polícia. Se não for claro se as acusações 
criminais podem ser prosseguidas, o diretor consultará as autoridades locais, bem como 
aconselhará os pais do seu próprio direito a envolver a polícia.  O aviso será coerente 
com os requisitos de 603 CMR 49.00 e acordos estabelecidos localmente com a agência 
local da polícia. Além disso, se um incidente ocorrer na propriedade escolar e envolver 
um ex-aluno com menos de 21 anos que já não esteja matriculado na escola, o diretor 
ou o representante contactará a agência local da polícia se tiver uma base razoável para 
acreditar que podem ser levadas a cabo acusações criminais contra o agressor.  

C. Investigação 

O diretor ou o representante investigarão prontamente todos os relatos de bullying ou retaliação e, 
ao fazê-lo, analisarão todas as informações disponíveis conhecidas, incluindo a natureza da 
alegação e as idades dos estudantes envolvidos. 

Durante a investigação, o diretor ou o representante irá, entre outras coisas, entrevistar alunos, 
funcionários, testemunhas, pais ou encarregados, e outros, se necessário. A autorização dos pais 
não será necessária para que as entrevistas ocorram. O diretor ou representante (ou quem está a 
conduzir a investigação) lembrará ao alegado agressor, à vítima e às testemunhas que a retaliação 
é estritamente proibida e resultará em ação disciplinar.   

As entrevistas serão conduzidas pelo diretor ou pelo representante (normalmente o Funcionário 
Designado para aquela escola), ou outros membros do pessoal, conforme determinado pelo diretor 
ou pelo representante, e em consulta com o conselheiro escolar, conforme adequado. Na medida 



 

do possível, e dada a sua obrigação de investigar e abordar o assunto, o diretor ou o seu 
representante manterão a confidencialidade durante o processo de investigação. O diretor ou o 
representante manterão um registo escrito da investigação. 

Os procedimentos de investigação de denúncias de bullying, assédio e retaliação serão coerentes 
com as políticas e procedimentos escolares ou distritais das investigações. Se necessário, o diretor 
ou o representante podem consultar um advogado sobre a investigação. 

D. Determinações 

  

O investigador fará uma determinação com base em todos os factos e circunstâncias.  Se, após a 
investigação, o bullying, o assédio ou a retaliação forem comprovados, o diretor ou o 
representante tomarão medidas razoavelmente calculadas para evitar a recorrência e para garantir 
que a vítima não seja restringida na participação na escola ou em benefício das atividades 
escolares. O diretor ou o representante irá: 1) determinar que medidas corretivas são necessárias, 
se houver, e 2) determinar quais as ações de resposta e/ou ações disciplinares necessárias. 

Dependendo nas circunstâncias, o diretor ou o representante podem optar por consultar o(s) 
professor(s) e/ou conselheiro escolar dos alunos, bem como os pais ou encarregados da vítima ou 
agressores, identificar quaisquer questões sociais ou emocionais subjacentes que possam ter 
contribuído para o alegado comportamento e avaliar o nível de necessidade de desenvolvimento 
adicional de competências sociais. 

O diretor ou o representante notificarão prontamente os pais ou encarregados da vítima e do 
agressor sobre os resultados da investigação e, se for encontrado bullying, assédio ou retaliação, 
que medidas estão a ser tomadas para evitar novos atos de bullying, assédio ou retaliação.  

Todos os avisos aos pais devem cumprir as leis e regulamentos de privacidade aplicáveis e 
estaduais. Devido aos requisitos legais relativos à confidencialidade dos registos dos estudantes, o 
diretor ou o representante não pode comunicar informações específicas aos pais ou encarregado 
da vítima sobre as medidas disciplinares tomadas, a menos que implique uma ordem de 
"afastamento" ou outra diretiva que a vítima deve ter conhecimento para denunciar violações. 

O diretor ou o representante informarão os pais ou encarregado da vítima sobre o sistema de 
resolução de problemas do Departamento do Ensino Básico e Secundário e sobre o processo de 
acesso a esse sistema, independentemente dos resultados da determinação de bullying. (Ver a 
seção VIII, página 15, para uma descrição detalhada do PRS.) 

E. Respostas ao Bullying 

1. Ensinar Comportamento Apropriado Através do Desenvolvimento de Competências 

Quando o diretor ou o representante determina que o bullying, o assédio ou a retaliação ocorreram, 
a lei exige que a escola ou o distrito utilizem uma série de respostas que equilibrem a necessidade 
de responsabilização com a necessidade de ensinar comportamentos adequados. M.G.L. c. 71, § 
37O (d) (v). Alguns dos métodos de desenvolvimento de competências que o diretor ou o 
representante podem considerar incluem: 



 

·       oferecer sessões de capacidade individualizada com base nos currículos anti-bullying 
da escola/distrito; 
·       proporcionar atividades educativas relevantes a alunos ou agrupamentos individuais 
de estudantes, em consulta com os conselheiros e outros funcionários escolares 
adequados; 
·       implementar uma variedade de apoios comportamentais positivos académicos e não 
académicos para ajudar os alunos a compreender formas pró-sociais de alcançar os seus 
objetivos;  
·       reunir-se com pais e encarregados para envolver o apoio parental e reforçar os currículos 
anti-bullying e as atividades de desenvolvimento de competências sociais em casa; 
·       adotar planos comportamentais que incluam um enfoque no desenvolvimento de 
competências sociais específicas;  e 

·       fazer uma referência para uma avaliação 

  

2. Tomar Medidas Disciplinares 

Se o diretor ou o representante decidirem que a ação disciplinar é adequada, a ação disciplinar será 
determinada com base nos factos encontrados pelo diretor ou pelo representante, incluindo a 
natureza da conduta, a idade do(s) aluno(s) envolvido(s), e a necessidade de equilibrar a prestação 
de contas com o ensino de comportamentos adequados. A disciplina será consistente com o Plano e 
com o código de conduta da escola ou do distrito. 

Os procedimentos disciplinares para estudantes com deficiência são regidos pela Lei Federal de 
Melhoria da Educação para Pessoas com Deficiência (IDEA), que deve ser lida em cooperação 
com as leis estatais relativas à disciplina dos estudantes. 

Se o diretor ou o representante determinar que um aluno fez conscientemente uma falsa 
alegação de bullying, assédio ou retaliação, esse aluno pode ser sujeito a uma ação 
disciplinar. 

3. Promover a Segurança para a Vítima e Outros 

O diretor ou o seu representante considerarão que adaptações, se houver, são necessárias no 
ambiente escolar para melhorar o sentido de segurança da vítima e o dos outros também.  Uma 
estratégia que o diretor ou o representante pode usar é aumentar a supervisão de um adulto em 
tempos de transição e em locais onde se sabe que o bullying ocorreu ou é provável que ocorra. 

Depois da determinação de que ocorreu bullying ou assédio e a ordenação de uma ação corretiva 
e/ou disciplinar, o diretor ou o representante entrará em contacto com a vítima num prazo razoável 
para determinar se houve uma recorrência da conduta proibida ou de retaliação, e se são 
necessárias medidas adicionais de apoio. Em caso afirmativo, o diretor ou o representante 
trabalhará com o pessoal escolar apropriado para implementá-los imediatamente.  

F. Respondendo a uma Denúncia de Bullying por Funcionários da Escola 

1. Segurança 

Antes de investigar plenamente as alegações de assédio ou retaliação, o diretor ou o representante, 
ou o superintendente ou representante quando o diretor ou o vice- diretor for o alegado agressor, 



 

ou ao comité escolar ou ao representante quando o superintendente for o alegado agressor tomarão 
medidas para avaliar a necessidade de restabelecer uma sensação de segurança à alegada vítima 
e/ou para proteger a alegada vítima de possíveis incidentes posteriores. 

2. Obrigações de Notificar Outros 

a. Aviso aos Pais ou Encarregados    

Ao determinar que houve um caso de bullying ou retaliação, o diretor ou o seu representante 
(ou o superintendente ou representante quando o diretor ou o vice- diretor for o alegado 
agressor, ou o comité escolar ou o representante quando o superintendente for o alegado 
agressor) notificará prontamente os pais ou encarregados da vítima e o agressor do mesmo, 
bem como os procedimentos para a resposta. Pode haver circunstâncias em que os pais ou 
encarregados serão contactados antes de qualquer investigação. O aviso será consistente com 
os regulamentos estatais de 603 CMR 49.00. 

b. Aviso a Outra Escola ou Distrito    

Se o incidente relatado envolver alunos de mais de um distrito escolar, escola 
especializada charter, escola não pública, escola de educação especial particular aprovada 
ou escola residencial, ou escola colaborativa, o diretor ou o seu representante (ou o 
superintendente ou representante quando o diretor ou o vice- diretor for o alegado 
agressor, ou o comité escolar ou o representante quando o superintendente for o alegado 
agressor) que primeiro foi informado do incidente notificará por telefone o diretor ou 
representante da outra escola(s) do incidente para que cada escola possa tomar ação 
adequada. Todas as comunicações serão de acordo com as leis e regulamentos de 
privacidade estatais e federais, e 603 CMR 49.00. 

c. Aviso à Polícia 

Em qualquer momento após receber um relatório de bullying, assédio ou retaliação, incluindo 
após uma investigação, se o diretor ou o seu representante (ou o superintendente ou 
representante quando o diretor ou o vice- diretor for o alegado agressor, ou o comité escolar ou 
o representante quando o superintendente for o alegado agressor) tiver uma base razoável para 
acreditar que podem ser levadas a cabo acusações criminais contra o agressor, o diretor 
notificará a agência local da polícia. O aviso será coerente com os requisitos de 603 CMR 49.00 
e acordos estabelecidos localmente com a agência local da polícia. 

d. Investigação 

O diretor ou o representante (ou o superintendente ou representante quando o diretor ou o 
vice- diretor for o alegado agressor, ou o comité escolar ou o representante quando o 
superintendente for o alegado agressor) investigarão prontamente todos os relatos de bullying 
ou retaliação e, ao fazê-lo, analisarão todas as informações disponíveis conhecidas, incluindo 
a natureza das alegações. Durante a investigação, o diretor ou o representante (ou o 
superintendente ou representante quando o diretor ou o vice- diretor for o alegado agressor, ou 
o comité escolar ou o representante quando o superintendente for o alegado agressor) irá, 
entre outras coisas, entrevistar alunos, funcionários, testemunhas, pais ou encarregados, e 
outros, se necessário. A autoridade responsável pela investigação vai lembrar o alegado 
agressor, vítima e testemunhas da importância da investigação, a sua obrigação de ser 
verdadeiro e que a retaliação contra alguém que denuncia bullying ou fornece informações 
durante uma investigação de bullying é estritamente proibida e resultará em ação disciplinar. 
O investigador vai manter um registo escrito da investigação. 



 

  

3. Determinações 

O diretor ou o representante (ou o superintendente ou o representante quando o diretor ou o vice-
diretor for o alegado agressor, ou o comité escolar ou representante quando o superintendente for o 
alegado agressor) fará uma determinação com base em todos os factos e circunstâncias. Se, após 
investigação, bullying ou retaliação for fundamentado, o diretor ou o representante tomarão 
medidas razoavelmente calculadas para evitar a recorrência e para garantir que a vítima não seja 
restringida na participação na escola ou em beneficiar de atividades escolares. O diretor ou o 
representante vão: 1) determinar que medidas corretivas são necessárias, se houver, e 2) determinar 
quais as ações de resposta e/ou ações disciplinares necessárias. 

O diretor ou o representante (ou o superintendente ou o representante quando o diretor ou o vice-
diretor for o alegado agressor, ou o comité escolar ou representante quando o superintendente for 
o alegado agressor) notificarão prontamente os pais da vítima e o agressor que é membro do 
pessoal sobre os resultados da investigação e, se for encontrado bullying ou retaliação, que 
medidas estão a ser tomadas para evitar novos atos de bullying ou retaliação. Todos os avisos aos 
pais devem cumprir as leis e regulamentos de privacidade aplicáveis e estaduais. 

VI. COLABORAÇÃO COM AS FAMÍLIAS 

As Escolas Públicas de New Bedford acreditam que os esforços contra o bullying serão mais eficazes 
quando as escolas se envolverem e colaborarem com as famílias dos alunos. Os recursos para as 
famílias e a comunicação com elas são aspetos essenciais de uma colaboração eficaz. O distrito 
informará os pais ou encarregados sobre os currículos de prevenção e intervenção de bullying 
utilizados pela escola, incluindo: 

(i) como os pais e encarregados podem reforçar os currículos em casa e apoiar o plano 
escolar ou distrital; 

(ii) os efeitos do bullying em todas as pessoas envolvidas; 

(iii) a importância da segurança online e os efeitos do ciberbullying.   

Os pais e encarregados serão também notificados por escrito no início de cada ano letivo sobre as 
secções relacionadas com os alunos do Plano de Prevenção e Intervenção de Bullying através do 
Manual do Aluno da sua criança. Cópias do Plano, Políticas e todos os Formulários estarão 
localizados no site do distrito escolar. Esta informação será fornecida na(s) língua(s) mais prevalentes 
entre os pais ou encarregados. 

A. Educação para os Pais e Recursos   

A escola e/ou distrito vai oferecer programas educativos para pais e encarregados que se 
centram nas componentes parentais dos currículos contra o bullying e quaisquer currículos de 
competência social utilizados pelo distrito ou escola. Os programas podem ser oferecidos por 
cada escola individual ou em parceria com o PTO, Conselhos Escolares ou Conselho 
Consultivo de Pais de Educação Especial, etc. Os links educativos para os pais serão 
disponibilizados no site do distrito. Os panfletos informativos também podem ser distribuídos 
aos pais durante todo o ano. 

B. Requisitos de Notificação 

Os pais e encarregados serão notificados por escrito no início de cada ano letivo sobre as secções 



 

relacionadas com os alunos do Plano de Prevenção e Intervenção de Bullying através do Manual 

do Aluno da sua criança. Cópias do Plano, Políticas e todos os Formulários estarão localizados 

no site do distrito escolar. Esta informação será fornecida na(s) língua(s) mais prevalentes entre 

os pais ou encarregados. 

VII. PROIBIÇÃO CONTRA BULLYING, ASSÉDIO E RETALIAÇÃO 

São proibidos atos de bullying ou assédio, que incluem o ciberbullying: 

(i)               no recinto escolar e na propriedade imediatamente adjacente ao recinto escolar, 
numa escola patrocinada ou relacionada com a escola, função ou programa, seja em 
terrenos escolares ou fora da escola, numa paragem de autocarro escolar, num autocarro 
escolar ou noutro veículo propriedade, alugado ou utilizado por um distrito escolar ou 
escola; ou através da utilização de tecnologia ou de um dispositivo eletrónico de 
propriedade, arrendado ou utilizado por um distrito escolar ou escola, e 

(ii)             num local, atividade, função ou programa que não esteja relacionado com a escola 
através do uso de tecnologia ou de um dispositivo eletrónico que não seja propriedade, 
arrendado ou utilizado por um distrito escolar ou escola, se os atos criarem um ambiente 
hostil na escola para a vítima ou testemunhas, violarem os seus direitos na escola, ou 
perturbarem materialmente e substancialmente o processo educativo ou o funcionamento 
ordenado de uma escola. 

Também é proibida a retaliação contra uma pessoa que denuncia bullying ou assédio, que forneça 
informações durante uma investigação de bullying, ou foi testemunha ou tenha informações 
fiáveis sobre bullying. 

Como indicado na lei M.G.L. c. 71, § 37O, nada neste Plano requer que o distrito ou a escola 
exijam ao pessoal qualquer atividade, funções ou programas não relacionados com a escola. 

VIII. SISTEMA DE RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS 

O capítulo 86 dos Atos de 2014 alterou as secções 370 do Capítulo 71 da Lei Geral para incluir (g) (v): O 

Plano informará os pais ou encarregados da vítima sobre o Sistema de Resolução de Problemas do 

Departamento e o processo de procura de assistência ou apresentação de uma reclamação através do 

PRS. Estas informações serão disponibilizadas tanto em papel como em formato eletrónico. Qualquer 

pai/encarregado que deseje apresentar uma reclamação/preocupação fora do distrito pode fazê-lo por 

meio do Sistema de Resolução de Problemas do Ensino Básico e Secundário (PRS). Essa informação 

pode ser encontrada em http://www.doe.mass.edu/pqa, os e-mails podem ser enviados para 

compliance@doe.mass.edu. ou os indivíduos podem ligar para 781-338-3700. Cópias em papel desta 

informação também estão disponíveis no gabinete do Superintendente. 

IX. DEFINIÇÕES 

As seguintes definições vêm diretamente da Lei M.G.L. c. 71, §370. 

O agressor é um aluno ou membro do pessoal escolar que se dedica a bullying, ciberbullying 
ou retaliação a um aluno. 
  



 

O bullying, tal como definido pela lei M.G.L. c. 71, § 37O, é o uso repetido por um ou mais 
alunos ou um membro do pessoal escolar de expressão escrita, verbal ou eletrónica ou um ato 
ou gesto físico ou qualquer combinação dos mesmos, dirigido a uma vítima que: 

i.                 causa danos físicos ou emocionais à vítima ou danos na propriedade da 
vítima; 
ii.                causa que a vítima tenha receio razoável de se prejudicar a si mesma ou a 
danos à sua propriedade; 
iii.               cria um ambiente hostil na escola para a vítima 
iv.              infringe os direitos da vítima na escola; ou 
v.                materialmente e substancialmente perturba o processo de educação ou o 
funcionamento ordenado de uma escola. 

O cyberbullying é bullying através da utilização de tecnologia ou dispositivos eletrónicos, 
como telefones, telemóveis, computadores e Internet. Inclui, mas não se limita a e-mail, 
mensagens instantâneas, mensagens de texto e publicações na Internet. Consulte a Lei M.G.L. 
c. 71, § 37O para a definição legal de ciberbullying. 

O assédio inclui, mas não se limita a, conduta quando relacionada com o sexo de uma pessoa 
(género), raça, cor, origem nacional, religião, idade, incapacidade e/ou deficiência e orientação 
sexual e quando tal conduta não é bem-vinda pelo destinatário. Para dar origem a uma denúncia, o 
assédio deve ser suficientemente severo, persistente ou pervasivo que afete negativamente a 
educação de um aluno, criando um ambiente intimidatório, hostil ou humilhante. Para que um 
incidente único suba ao nível de assédio, deve ser severo. Consulte a Política 5147 da FPS para 
obter mais informações. 

Hot Spot é qualquer local dentro ou em torno do recinto escolar que tende a ser uma área comum 
onde o bullying/assédio geralmente ocorrerá. 

Ambiente hostil, tal como definido pela lei M.G.L. c. 71, § 37O, é uma situação em que o bullying 
faz com que o ambiente escolar seja permeado com intimidação, ridículo ou insulto que seja 
suficientemente grave ou pervasivo para alterar as condições de educação de um aluno. 

Retaliação é qualquer forma de intimidação, represália ou assédio dirigido contra um 
aluno que denuncia bullying ou assédio, fornece informações durante uma investigação de 
bullying ou assédio, ou é testemunha ou tem informações fiáveis sobre bullying ou 
assédio. 

O pessoal inclui, mas não se limita a, educadores, administradores, conselheiros, enfermeiras, 
funcionários da cantina, encarregados de limpeza, motoristas de autocarros, treinadores atléticos, 
assessores de atividades extracurriculares, pessoal de apoio ou assistentes de professores. 

O Aluno Alvo (Vítima) é um estudante contra o qual o bullying, o ciberbullying, o 
assédio ou a retaliação foram perpetrados. 

X. RELAÇÃO COM OUTRAS LEIS 

Em conformidade com as leis estatais e federais, e com as políticas da escola ou do distrito, 
nenhuma pessoa deve sofrer discriminação na admissão a uma escola pública de qualquer cidade 
ou na obtenção das vantagens, privilégios e cursos de estudo dessa escola pública devido à sua 
raça, cor, religião, ascendência, origem nacional, sexo, estatuto socioeconómico, estatuto 



 

académico, identidade ou expressão de género, aparência física, orientação sexual ou deficiência 
mental, deficiência física, de desenvolvimento ou sensorial, ou por associação com uma pessoa que 
tenha ou seja percebida como tendo uma ou mais destas características. Nada no Plano impede a 
escola ou o distrito de tomar medidas para remediar a discriminação ou o assédio com base na 
adesão de uma pessoa a uma categoria legalmente protegida de acordo com a lei local, estadual ou 
federal, ou políticas escolares ou distritais. 

Além disso, nada no Plano foi concebido ou destinado a limitar a autoridade da escola ou do distrito 

para tomar medidas disciplinares ou outras ações ao abrigo de M.G.L. c. 71, §§ 37H ou 37H1/2, 

M.G.L.  c.71, §§ 41 e 42, M.G.L. c 76 § 5 outras leis aplicáveis, ou políticas escolares ou distritais 

locais em resposta a comportamentos violentos, prejudiciais ou disruptivos, independentemente do 

Plano cobrir ou não o comportamento. 

Apêndice A: 

O Formulário de Reportagem de Prevenção e Intervenção de Incidentes de Bullying do Distrito pode 

ser encontrado no site do distrito www.newbedfordschools.org sob pessoal<formulários do 

distrito<Escritório de Desempenho Escolar<Bullying Prevention & Intervention Incident Report 

Form. 

O Formulário de Reportagem também está disponível nos escritórios escolares e no Departamento 

de Serviços aos Estudantes.  
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